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EDITAL Nº 57/2026 

 

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE 

FACILITADOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREAÇÃO - SELEÇÃO PÚBLICA Nº 

04/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, considerando que não houve inscritos para o Processo Seletivo Simplificado para o 

cargo de Facilitador de Atividades Esportivas e Recreação, publicado através do Edital nº 

51/2026, Seleção Pública nº 04/2026, torna pública a prorrogação das inscrições e as seguintes 

retificações: 

 

1) O item 3.1 do Edital de Abertura passa a vigorar da seguinte forma: 

 

(...) 

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela 

comissão designada, junto ao CRAS Nascer do Sol, localizado 

na Rua Honório Luiz Guerreiro, nº 270, Bairro Vera Cruz, neste 

Município, no período compreendido entre os dias 10 de 

março de 2026 à 23 de março de 2026, no horário das 

7h30min às 12h30min.  

(...) 

 

2) Fica acrescentado o item 9 ao Edital de Abertura, em virtude de falha em sua edição, com as 

seguintes considerações já previstas no cronograma, porém não detalhadas no referido edital: 

 

(...) 

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
9.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou 
ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o 
Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para 
homologação, no prazo de um dia. 
 
9.2  Homologado o resultado final, será lançado edital com a 
classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então 
passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado. 

(...) 

 

3) O Anexo III - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, passa a vigorar 

da seguinte forma: 

(...) 

ANEXO III 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 04/2026 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO¹ 
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Descrição Prazo Data 

Abertura das inscrições 05 dias 
10/03/2026 

à 
23/03/2026 

Publicação da relação preliminar de inscritos 01 dia 24/03/2026 

Recurso da não homologação das inscrições 01 dia 25/03/2026 

Manifestação da comissão na reconsideração 01 dia 26/03/2026 

Julgamento do recurso pelo Prefeito 01 dia 27/03/2026 

Publicação da relação final de inscritos 01 dia 30/03/2026 

Análise dos currículos 03 dias 
31/03/2026 

à 
02/04/2026 

Publicação do resultado preliminar 01 dia 06/04/2026 

Recurso 01 dia 07/04/2026 

Manifestação da comissão na reconsideração 01 dia 08/04/2026 

Julgamento do recurso pelo Prefeito 01 dia 09/04/2026 

Aplicação do critério de desempate 01 dia 10/04/2026 

Homologação final 01 dia 13/04/2026 

¹ O prazo do cronograma do processo seletivo simplificado é contado em dias úteis. 

(...) 
 

4) As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, aos 17 dias do 

mês de março de 2026. 

 

 

 

Nilo Ivan Wietzke, Vice-Prefeito, 

Em exercício no cargo de Prefeito Municipal. 

 

 

Registre-se e publique-se em 17 de março de 2026. 

 

 

 

Nilo Ivan Wietzke, Vice-Prefeito, 

Em exercício no cargo de Secretário de Administração e Finanças. 
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